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GABINETE D0 PRESIDENTE

PORTARIA 030, do dia 23 de setembro de 2024

!..1gã:,apriao33,3::éâ%;:3s'L

EMENTA: DISPÕE SOBRE D.EMISSÃO
DE    SERVIDOR    EM    RAZÃO    DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATTVO
DH3CHLHNAR

®

®

0 Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de lguaracy/PE, Estado de Pernambuco no
uso de suas atribuições constituído na Lei Orgânica Muricipal e no Regimento lntemo desta
Augusta Casa Legislativa,

CONSIDERANDO que cH=orreu neste Poder Legislativo o PAD n° 002/2024{M que culminou
nojulgamentopelademissãodoServidorEfetivoJoãoHenriquedeUmaA]meida,

RESOLVE:

Art.1°DEMITIRnapresentedata,oservidoreíétivo]0ÃOHENRIQUEDELIMAALMEIDA,

portadordoCPF098.588.70442,matricula231,nocargodeTécnicodeControlelmemo,porter
infringido  o  art.  132,  I  e  H,  138  e  139  da  Lei  Municipal  196/2001  (abandono  de cargo  e
inassiduidade habitual), coníome restou provado pelo PAD n° 002/2024- CMI.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua pubücação, revogandoúe as disposições
em contrário.

REGH5'IRE-SE. PUBLIQUE-SE. CumRA-SE.

Presidente


